
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Com fundamento no inc. II do art. 75, da Lei Federal nº 14.133; de acordo com Parecer 

Jurídico, exarado pelo Assessor Jurídico, Dr. Ricardo Enrique Teixeira Facco, EM 13/06/2025; considerando 

as justificativas e fundamentações constantes do Termo de Referência e demais documentos que instruem 

o Processo nº 42/2025, fica DISPENSADA DE LICITAÇÃO a contratação de empresa(s)  para fornecimento de 

equipamentos eletrônicos ; aprovo, portanto, a realização da despesa, independente de licitação, por meio 

de dispensa de licitação, sem disputa eletrônica. 

Destarte, RATIFICO por este termo, a aquisição por meio da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

17/2025, em favor das proponentes descritas no quadro a seguir: 

 

Fortaleza dos Valos/RS, 24 de JUNHO de 2025. 
 
 
 
 

Paulo Cezar Marangon, 
Prefeito Municipal. 


